
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Plenário “João Paulo II”  

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER  

INDICAÇÃO Nº 97/2026  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA  

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:   

Sugere a pintura da faixa de pedestre na  
Avenida Antônio Freire, Marcilio de  

Noronha, Viana-ES.   

   

 JUSTIFICATIVA  

Por meio deste expediente, venho requerer a pintura da Faixa de Pedestre na rua acima 

mencionada, em razão das seguintes justificativas:  

A pintura da faixa de pedestre é essencial para garantir a segurança de todos que circulam pela via, 

tanto moradores quanto transeuntes. A rua em questão é paralela a uma BR e apresenta intenso 

movimento de veículos, o que aumenta os riscos para quem precisa atravessar. Diante disso, a 

sinalização adequada se torna indispensável para organizar o trânsito e proporcionar mais 

segurança aos pedestres.   

A presença da faixa de pedestre contribuirá para reduzir os riscos de acidentes, oferecendo 

benefícios como a melhoria da acessibilidade, tornando o deslocamento mais seguro, e 

proporcionando aos condutores maior visibilidade das travessias, o que ajuda a evitar incidentes.  
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Por fim, observe-se abaixo, o ponto de referência para pintura da faixa de pedestre e sinalização de 

trânsito:  

 

Viana/ ES, 22 de Abril de 2026.  

SUELI PANCIER  

Vereadora no Município de Viana/ ES 
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